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PREÂMBULO 
 

 
LICITAÇÃO N° 018/2009 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2009 
DATA DA REALIZAÇÃO: 18 de Março de 2009. 
HORÁRIO 09:00h 
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde – Sala de Licitações – Av. João Durval, S/N, Bairro: Estação 
Nova – Feira de Santana-Ba. 
O Senhor Antonio Rosa de Assis, Pregoeiro, devidamente designado através do Decro n. 7.515 de 
20 de maio de 2008, leva ao conhecimento dos interessados que realizará, no dia 18 de Março de 
2009 às 09;00 horas Licitação n° 018/2009, na modalidade PREGÃO n° 006/2009, na sua forma 
PRESENCIAL, no tipo MENOR PREÇO POR (LOTE), objetivando: Confecção e Aquisição de 
vestuários, acessórios e calçados para atender as necessidades da Vig. Sanitária – PAP/ 
SAMU/Farmácia popular e SMS, cuja sessão pública será realizada na Secretaria Municipal de 
Saúde, que será regida pela Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n.2593/05, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da Lei Estadual n. 9433/05 com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações, na Av. João Durval, 
S/N Bairro Estação Nova- Feira de Santana-Ba, iniciando-se no dia 18/03/2009, às 09:00 horas e 
será conduzida pelo Pregoeiro com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. 

I - DO OBJETO 

1.1. - A presente licitação tem por objeto:, Confecção e Aquisição de vestuários, acessórios e 
calçados para atender as necessidades da Vig. Sanitária – PAP/ SAMU/Farmácia popular e SMS, que 
integra este Edital como Anexo I. 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

III - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto.  

3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada.  

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 
por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

3.5 –  As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar também declaração 
de que atendem os requisitos  do artigo 3° da Lei  complementar n°123/2006, para que possam fazer jus aos  
benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
desenquadramento desta situação. A declaração deverá estar assinada pelo representante legal da empresa 
e pelo seu contador. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da lei complementar 
Federal n° 123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do código 
penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas n a 
legislação pertinente, mediante o processo legal, e implicará, também a inabilitação do licitante, se o fato vier 
a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 
Anexo V ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 - Proposta 

Licitação nº 018/2009 

Pregão nº 006/2009 

Envelope nº 2 - Habilitação 

Licitação nº 018/2009 

Pregão nº 006/2009 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  



Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana - Av. João Durval s/ n – Estação Nova    -fls. 3                          
Telefone/Fax: (0xx75) 3612-6610/ 3612.4557 E-mail: licitacaosms@pmfs.ba.gov.br Internet: www.feiradesantana.ba.gov.br 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número da licitação e do Pregão; c) descrição do objeto da presente licitação, com a 
especificação responsável pelo serviço cotado, em conformidade com as especificações técnicas - 
Anexo I deste Edital; 

d) preço unitário e total, por LOTE, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso com 
duas casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do serviço, objeto da presente 
licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

5.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.  
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1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, CRC se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive a certidão negativa da Dívida Ativa 
da União, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

1.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.  

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III ao Edital 
e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.  

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela; 
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b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes.  

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total de cada LOTE. 

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive 
em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o 
preço total do LOTE.  

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado.  

7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  

7.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante:  

a)- substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
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7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.1 do item VI, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos Órgãos de Cadastro (DAG – Departamento de 
Administração Geral da Prefeitura Municipal de Feira de Santana ou SAEB – Secretaria de 
Administração do Estado da Bahia).  

7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

8.6 - A adjudicação será feita por LOTE, observando o critério de julgamento do menor preço.  

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
CONTRATADO NA LICITAÇÃO. 

9.1 - O serviço objeto desta licitação deverá ser iniciado em 15 (quinze) dias corridos, contados da 
assinatura do contrato (ou da retirada do instrumento equivalente, se for o caso), conforme as 
condições estabelecidas nos Anexos deste edital.  

9.2 – O início do serviço objeto desta licitação deverá ser feita conforme Anexo I do Edital (OBS: 
indicar o local e endereço completo), correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  
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X - DAS CONDIÇÕES DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1 – O serviço objeto desta licitação será prestado a partir do dia da assinatura do contrato e terá 
vigência de um ano.  

10.2 - Por ocasião do início da prestação do serviço, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pela formalização do 
contrato e entrega das apólices.  

10.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 5 dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado.  

10.4 – O início  do serviço objeto desta licitação dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 
servidor responsável.  

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado em ........... dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
no protocolo do Departamento de Administração Geral (DAG), à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 4 do item X.  

11.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.  

XII - DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/1993).  

12.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
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12.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que 
trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

12.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer Setor de Compras, situada a Av. João Durval,s/n. Bairro Estação Nova – Feira de 
Santana (BA) no horário das 9h às 12h e das 14h até às 17h – para assinar o termo de contrato ( ou 
para retirar o instrumento equivalente ).  

12.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o 
contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, 
para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

12.3.1- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso.  

12.3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia - DOE e 
veiculação na Internet.  

12.3.3- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 
9 a 15, do item VII; e 1, 2 e 6 do item VIII, deste ato convocatório.  

12.4 - A contratação será celebrada com duração de 01 ( 12 ) meses, contados da data da 
assinatura do termo de contrato ou da data da retirada da nota de empenho. (OBS: a vigência 
contratual não poderá ultrapassar o exercício financeiro em curso ).  

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1 – Serão observadas as disposições do capítulo XI. Sansões Administrativos da Lei Estadual, no 
caso de inadimplemento contratual e normas gerais da Lei nº 10.520, 17 de julho de 2002.  

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

15.3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

15.4 - O resultado do presente certame será divulgado no site da Prefeitura   
(www.feiradesantana.ba.gov.br).  
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15.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
DOE.  

15.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Setor de Compras – Av. João Durval s/n.– Bairro Estação Nova – Feira 
de Santana (BA), após a celebração do contrato.  

15.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

15.7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 
(primeiro) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

15.7.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  

15.8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

15.9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificação do Objeto; 

Anexo II - Modelo da carta-proposta; 

Anexo III - Modelo De Procuração Para A Prática De Atos Concernentes Ao Certame; 

Anexo IV – Modelo De Declaração De Proteção Ao Trabalho Do Menor; 

Anexo V – Modelo de Declaração; 

 

 

15.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Feira de Santana - Bahia.   

Feira Santana – BA  20 de Fevereiro de 2009 

ANTONIO ROSA DE ASSISANTONIO ROSA DE ASSISANTONIO ROSA DE ASSISANTONIO ROSA DE ASSIS    

            (PREGOEIRO) 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

Modalidade de Licitação Número 
Pregão Presencial 006/2009 

 
I-QUANTITATIVO 
 
                                       SAMU 
LOTE I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
 
 
 
 

001 

Camisa gola pólo, na cor branca, manga curta, 100% algodão, com nome samu-192 
fsa/ba, bordado no peito esquerdo, símbolo do samu-192, nas cores branco, laranja 
e vermelho conforme símbolo oficial deste órgão e faixa laranja de 10cm nas 
mangas e laterais. Nas mangas inicia-se na gola até o final das mangas e nas 
laterais da cava até a região terminal da borda inferior da blusa. Na manga direita 
bordado em branco o nome samu-192 de fsa. 
P:30, m:80, g:50, gg:20, exg: 20. Unidades 

 
 
 
 

UN 
 

 
 
 
 

200 

 
 
 

002 

Conjunto de blazer e calça: 
Tamanhos: p:06, m:04, g: 02 unidades 
Blazer  
Descrição: blazer em micro-fibra preto com mangas longas, cumprimento em cima 
dos quadris,  
Calça: 
Descrição: calça em micro-fibra na cor preta, com bolsos embutidos nas costas 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

12 

 
003 

Macacão padrão nacional samu 192  pp:10, p:34, m:68, g:25, gg:10, exg:3.  
UN 

 
150 

 
 
 

004 

Fardamento para funcionarios dos serviços gerais  Tamanhos p;02 m;04 g;02 gg;02. 
Descrição; blusa tipo pijama confeccionada em brim, na cor bege, sem gola, com 
mangas curtas e logomarca da samu-192 (na cor laranja) na manga esquerda, 
folgada e contendo um bolso frontal. 
Calça, estilo pijama com elástico na cintura na cor bege. 

 
 
 

UN 

 
 
 

10 

 
LOTE II 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 
 
 

001 

Kit medicamentos, pequeno 
Maleta confeccionada em curumim na cor vermelha com detalhe na cor amarela, com 
fechamento através de zíper nº 6 na cor preta e inserção de dois cursores esmaltados na 
cor preta. Dimensões: tamanho p : 290 mm de comprimento x 220 mm de altura x 110 
mm de largura. Possui alça de mão confeccionado em plástico na cor preta e alça a 
tiracolo confeccionada em polipropileno de 40 mm de largura na cor preta com uma 
ombreira para dar maior conforto no transporte. Parte interna: duas divisórias centrais 
com um sistema confeccionado com elástico  de 25 mm de largura com capacidade para 
acondicionar um  total de 100 ampolas de diversos tamanhos. Nestas duas divisórias 
presença de dois bolsos confeccionados em material transparente e um bolso 
confeccionado em tela preta. Em uma das faces internas da maleta presença de dois 
bolsos expansivos confeccionados em material transparente  com acabamento em viés 
de nylon e fechamento através de alças de polipropileno de 25 mm de largura  e velcro. 
Na face oposta presença de uma bolsa confeccionada em nylon na cor vermelha tendo a 
face superior confeccionada em material transparente para melhor visualização do seu 
conteúdo para acondicionar materiais diversos. Ao lado desta bolsa presença de duas 
alças de polipropileno com fechamento através de velcro destinado a prender dois 
frascos de soro fisiológico de 250 ml. 
 

 
 
 

UN 
 

 
 
 

30 

 
 
 

002 

: Mochila padrão resgate, com o nome em letras maiúsculas e símbolo SAMU-192, 

confeccionada em tecido com fios tipo 100% poliamida, com revestimento térmico que permite 

flexibilidade e ao mesmo tempo resistência para este tipo de mochila.  Fechos em zíper de nylon e 

alças resistentes: tamanho: 0,38x 0,32 x0,18. Peso: 0,880 kg,15 (azul), 20 (preta) e 20(verde) 

 

 
 
 

UN 

 
 
 

55 
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003 

Kit mochila térmica medicamentos (mochila vazia)  
Mochila confeccionada externamente em nylon poliamida (cordura), 100% impermeável, 
com fechamento por meio de zíper de nylon nº 10, fixado por meio de costura dupla com 
volume de aproximadamente 29,7 litros. 
 na parte frontal deverá apresentar impresso em silk screen o logotipo do samu 192. 
Deverá apresentar duas alças para transporte de mão confeccionadas em fita de 
polipropileno, costuradas à bolsa  sob uma alça de 50 mm de largura costurada 
perpendicularmente a borda superior. Com uma costura em x tornando a alça mais 
resistente.  Em uma das alças presença de  um acolchoado  de 130 mm x 130 mm 
confeccionado no mesmo tecido da mochila. Com  uma camada interior de poliuretano, 
com  um sistema de velcro macho/fêmea de 120 mm que fazem com que as alças 
fiquem unidas. 
 na região costal deverá apresentar  duas   alças acolchoadas em formato anatômico 
confeccionadas no mesmo tecido  da mochila medindo aproximadamente 90 mm de 
largura por  430 mm de comprimento. Na extremidade da alça presença de  um  
regulador de comprimento para melhor adaptação ao socorrista.   
Na parte inferior da mochila presença de quatro cravos de plástico a fim de  dar maior 
proteção  e estabilidade à mochila. 
Possui na parte externa, contornando a mochila, um perfil em pvc termoplástico de 11 
mm x 4 mm x 1 mm na cor  preta, a fim de possibilitar um melhor acabamento. 
Descrição da parte interna  confeccionada em nylon plastificado 420 na cor cinza: 
Lado 1: consiste em 3 bolsos expansivos na medida 110 mm x 120 mm com uma lapela, 
confeccionados em material transparente para melhor visualização do conteúdo com 
presença de duas alças de polipropileno de 30 mm de largura com sistema de 
fechamento em velcro. Logo abaixo presença de um bolso com volume de 
aproximadamente 6,50 litros de capacidade com fechamento através de zíper. 
 lado 2: consiste em 9 bolsos expansivos na medida de 110 mm x 120 mm divididos em 
3 carreiras com uma lapela em cada carreira confeccionados em material transparente 
para melhor visualização do conteúdo com presença de duas alças de polipropileno de 
30 mm de largura com sistema de fechamento em velcro para auxiliar no fechamento 
destes bolsos.  
Divisões internas: consiste em 3 compartimentos: 
Dois compartimentos são idênticos ao lado 2 da mochila.  
O outro compartimento deverá possuir seis carreiras de elástico de 25 mm, sendo que 
três carreiras estão subdivididas em 23 compartimentos (para acondicionar ampolas de 
1,2 e 5 ml) , duas carreiras estão subdivididas em 19 compartimentos  (para acondicionar 
ampolas de 10 ml) e uma carreira com 14 compartimentos (para acondicionar ampolas 
de 20 ml). Sobre cada carreira de elástico há presença de material transparente para 
identificação do material através de adesivos. O acabamento destas divisões internas 
deverá ser feito em viés de nylon. 
O acabamento interno da mochila deverá ser feito com perfil termoplástico na cor preta, 
medindo  25 mm de largura  por  0,8 mm de espessura. Apresentar amostra no ato da 
entrega das propostas. Apresentar autorização no ministério da saúde anvisa da 
empresa fabricante do produto. Alvará de vigilância sanitária estadual ou municipal da 
empresa licitante e do fabricante dos produtos. Carta de credenciamento do fabricante 
autorizando a empresa a comercializar os produtos. A mochila deverá ser totalmente 
acolchoada com polietileno de 4mmm de espessura.  
10 (azul claro), 15 (azul marinho), 25 (laranja) e 100 ( vermelha). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 

 
 

004 

Cintos para contenção de paciente na maca (do tipo aranha) 
Descrição: cinto confeccionado em lona, impermeáveis, vedação em velco nas pontas, 
espessura das tiras 05 cm, comprimento de cada tira 2 metros e 05, tamanhos 10 m. 15 
g, 05 gg, nas  cores:  laranja, vermelho e azul escuro.  

 
 

UN 

 
 

30 

 
 
 

005 

Colete socorrista 
Descrição: cor azul, logomarca samu-192 nas costas e no bolso esquerdo, conter 04 
(quatro) bolsos na parte da frente, conter faixa reflexiva na frente e no dorso, com largura 
de 20 cm e deverá ser fechado por zíper na parte da frente. 
Tamanhos: p: 01, m: 02, g: 02 e gg: 01 

 
 
 

UN 

 
 
 

06 

 
           
LOTE III 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

      001 Cobertores de fustão de cor branca 2,00 x 2,20 antialérgico, com serigrafia samu-   
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192 na cor laranja UM  100 
 

002 
 

Lençóis de solteiro de cor branca 4,40 x 2,00 algodão e 50% poliéster com serigrafia 
samu-92 na cor laranja 

 
UM  

 
100 

 
003 

 

Fronhas de cor branca 0,70 x 0,50 algodão e 50% poliéster com serigrafia samu-92 
na cor laranja 

 
UM  

 
100 

 
LOTE IV 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

 
001 

Luvas de látex, anatômica, antiderrapante, cano longo  
PAR 

 
50 

 
 
 

002 

Avental de plástico 
Avental de plástico resistente, utilizado em limpeza pesada, impermeabilizado, sem 
mangas, amarrado nas costas, na cor azul escuro, Tamanho: p: 10, g: 20, gg: 10 
unidades 
Cor: azul  

 
 
 

UN 

 
 
 

40 

               
 LOTE V 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

 
 
 
 
 
 

001 

Botas para uso diário especificas para o uso no pré-hospitalar. 
Descrição: 
- bota cano alto 
- biqueira termo-plástico 
- caneleira em recurso 
- solado térmico amazonas até 150º c 
- porta faca 
- refletivo lateral e traseiro 
- personalizada, com o logotipo de pré-hospitalar.  
- impermeável  
- com zíper lateral, para facilitar abertura. 

 
 
 
 
 

PAR 

 
 

 
 
 

150 

002 Botas utilizadas para limpeza pesada;  
Bota cano alto impermeavel ( de borracha), sem abertura na cor branca, sendo p;10 m; 10, g; 

10 gg; 10 

 
UN 

 
40 

 
                                 Vig. Sanitária/Pap 
 
LOTE VI 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND P M G  GG 

 
001 

Coletes em brim profissional, na cor preta, com dois bolsos laterais tipo faca, 
botão de pressão em metal, serigrafia em policromia e acabamabento com 
elástico,  

 
UN 

 
X 

 
30 

 
20 

 
X 

                                                                                                        
                                                                                                        SSMMSS  
LOTE VI I   
ITEM DESCRIÇÃO UND P M G  GG 
 

001 
Jalecos em microfibras cor verde bebe, com. serigrafía em policromía com. 
manga longa, bolso na altura do peito esquerdo com nome no bolso e na 
manga. 

 
UN 

 
60 

 
40 

 
20 

  
X 

 
002 

Jalecos em microfibras cor branco, com serigrafia em policromia com manga 
longa, bolso na altura do peito esquerdo com nome no bolso e na manga. 

 
  UN 

 
80 

 
50 

 
30 

 
20 

 
001 

Jalecos em gabardine cor branco, comprimento padrão bordado na manga 
esquerda e no bolso com logotipo da auditoria. 

 
UN 

 
03 

 
04 

 
03 

 
X 

 
                                              
                                                   __________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  
  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO Il 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Modalidade de Licitação Número 

Pregão Presencial 006/2009 
 
 
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
LOTE  
  

ITEM  
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANTITATIVO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

-      
-      
-      

                                                                                       VALOR TOTAL  R$  

Prazo de Validade da Proposta   (             )  DIAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                            Feira de Santana _____de __________________ de  200__. 

 

_____________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  
NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

 
Modalidade de Licitação Número 

Pregão Presencial 006/2009 

  
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 
preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 
 

 

Feira de Santana _____de __________________ de  200__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  
  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 
 

Modalidade de Licitação Número 
Pregão Presencial 006/2009 

  
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

Feira de Santana _____de __________________ de  200__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  
EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 

 



Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana - Av. João Durval s/ n – Estação Nova    -fls. 16                          
Telefone/Fax: (0xx75) 3612-6610/ 3612.4557 E-mail: licitacaosms@pmfs.ba.gov.br Internet: www.feiradesantana.ba.gov.br 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Modalidade de Licitação Número 
Pregão Presencial 006/2009 

  
 

 

_______________ (Razão Social da empresa), CNPJ ___________, sediada a Rua _________, nº __ bairro 
______ na cidade de ________. Declara Sob pena da Lei, que está de acordo com todas as normas deste 
Edital e seus anexos.  

 

 

Feira de Santana _____de __________________ de 200__. 

 
 

NOMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


